
BOLETIM DE SERViÇO N. 10/2002 

Judiciária, Área Administrativa, da Função Comissionada de Assistente 
Iv, Código FC-04, junto à Comissão Permanente Disciplinar. 

José Roberto Resende 

Portaria D. 201, de 16 de maio de 2002, 
publicado no Diário da Justiça de 20 subseqüente. 

o DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, tendo em vista a atribuição que lhe é delegada pelo art. 
1°, inciso V, do Ato n. 124/MP, de 12 de junho de 2000, e considerando 
o disposto no Ato n. 409/MP, de 03 de novembro de 1999, resolve: 

I - DISPENSAR, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n. 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, VILMAR DE JESUS BENEDITO, matrícula 
n. 2533-X, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da Função 
Comissionada de Assistente Iv, Código FC-04, junto ao Gabinete do 
Diretor-Geral; 

11 - DESIGNÁ-LO, nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei n. 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, para exercer a Função Comissionada de 
Assistente Iv, Código FC-04, junto à Comissão Permanente Disciplinar, 
em vaga decorrente da dispensa de Rahchel Bremgartner Alencar. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

José Roberto Resende 

Portaria D. 202, de 16 de maio de 2002. 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe é delegada pelo art. 1°, 
inciso XX, do Ato n. 124, de 12 de junho de 2000, resolve: 

I - DISPENSAR, a partir de 20 de maio de 2002, RAHCHEL 
BREMGARTNER ALENCAR, matrícula n. 1758-2, Técnica Judiciária, 
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Área Administrativa, da co 
Permanente Disciplinar; 

II - DESIGNAR, a partir 
BENEDITO, matrícula n 
Administrativa, para com) 
Comissão Permanente Disci 
Rahchel Bremgartner Alenc 

IH - MANTER ALESSAl 
X, Técnico Judiciário, Área d 
de Presidente da Comissão 
DG n. 027, de 13/02/2001; 

IV - MANTER AND] 
matrícula n. 2912-2, Analist 
de membro efetivo da Corr 
Portaria/DG n. 027, de 13/t 

Jos~ 

Portaria D. 206, de 1: 
O DIRETOR-GERAL Dl 

DE JUSTIÇA, tendo em vist 
1°, inciso XVII, do Ato n. 
considerando a decisão pn 
resolve: 

APLICAR ao servidOI 
S01694-7, a penalidade de, 
estatuído no inciso I do art. 1 
1990. 

José 

Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 10, p. 34, 31 maio 2002.




